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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Resolução

 

Rua Eronides Souza Santos. Centro, CEP: 44.885-000, Centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ 17.783.007/0001-20 / E-mail: assistenciasocial@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 
IGUALDADE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
ERRATA 

REF: RESOLUÇÃO Nº 01/2025 DE 13 DE MARÇO DE 2025 

 

Na edição nº 01697 do dia 13 de março de 2025, RESOLUÇÃO Nº 01/2025 DE 13 DE MARÇO DE 

2025, do Diário Oficial do Município de Mulungu do Morro/BA,  

 

ONDE SE LÊ:  

[...] Blocos de Financiamento: 

I. Conta 15220-x - AcesSUAS Trabalho: R$ 92,13; 

II. Conta 11595-9  - FMAS BE: R$ 72,32; 

III. Conta 17779-2 – CovidACO: R$ 213,83; 

IV. Conta 17780-6 – CovidEPI: R$ 509,93; 

V. Conta 10971-1 FMAS Programa Bolsa Família: R$ 230,85; 

VI. Conta 21216-4 PROCAD SUAS: R$ 1.564,50; 

VII. Conta 16637-5 Básica FEAS: R$ 19.099,08; 

VIII. Conta 15221-8 BPC na Escola: R$ 2.048,52; 

LEIA-SE: 

[...] Blocos de Financiamento: 

IX. Conta 15220-x - AcesSUAS Trabalho: R$ 91,67; 

X. Conta 11595-9  - FMAS BE: R$ 71,92; 

XI. Conta 17779-2 – CovidACO: R$ 212,76; 

XII. Conta 17780-6 – CovidEPI: R$ 507,07; 

XIII. Conta 10971-1 FMAS Programa Bolsa Família: R$ 229,56; 

XIV. Conta 21216-4 PROCAD SUAS: R$ 1.556,70; 

XV. Conta 16637-5 Básica FEAS: R$ 19.003,87; 

XVI. Conta 15221-8 BPC na Escola: R$ 2.038,31; 

 

Mantendo todos os demais termos em sua integralidade. 

 

Mulungu do Morro/BA, 25 de março de 2025. 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
   

PORTARIA Nº. 012/2025, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a concessão de LICENÇA PARA 

ESTUDO ao servidor Solon Natalício Araújo dos 

Santos e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do Município de 

Mulungu do Morro – Bahia, resolve: 

 

Art. 1º – Conceder LICENÇA PARA ESTUDO ao servidor SOLON NATALÍCIO 

ARAÚJO DOS SANTOS, na função de Professor, pelo período de 08 meses, a ser 

gozada na data de 01 de março de 2025 a 30 de outubro de 2025, sem prejuízos de 

seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 

 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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